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IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veí-
culos especializados, imprescindíveis ao funcionamento e à se-
gurança dos estabelecimentos penais;
..........................................................................................................

VII - elaboração e execução de projetos destinados à rein-
serção social de presos, internados e egressos, inclusive por meio
da realização de cursos técnicos e profissionalizantes;
..........................................................................................................

XVI - programas de alternativas penais à prisão com o in-
tuito do cumprimento de penas restritivas de direitos e de pres-
tação de serviços à comunidade, executados diretamente ou me-
diante parcerias, inclusive por meio da viabilização de convênios
e acordos de cooperação;

XVII - políticas de redução da criminalidade; e

XVIII - financiamento e apoio a políticas e atividades pre-
ventivas, inclusive de inteligência policial, vocacionadas à re-
dução da criminalidade e da população carcerária.

§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão, ressalvado o disposto
no art. 3º-A, ser repassados mediante convênio, acordos ou ajus-
tes que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo.
..........................................................................................................

§ 5º No mínimo, trinta por cento dos recursos do FUNPEN
serão aplicados nos objetivos do inciso I do caput." (NR)

"Art. 3º-A. Fica a União autorizada a repassar os seguintes per-
centuais da dotação orçamentária do FUNPEN, a título de transferên-
cia obrigatória, aos fundos dos Estados, do Distrito Federal e dos Mu-
nicípios, independentemente de convênio ou instrumento congênere:

I - até 31 de dezembro de 2017, até setenta e cinco por cento;

II - no exercício de 2018, até quarenta e cinco por cento;

III - no exercício de 2019, até vinte e cinco por cento; e

IV - nos exercícios subsequentes, até dez por cento.

§ 1º Os repasses a que se refere o caput serão aplicados no financia-
mento de programas para melhoria do sistema penitenciário nacional, no
caso dos Estados e do Distrito Federal, e de programas destinados à rein-
serção social de presos, internados e egressos ou de programas de alterna-
tivas penais, no caso dos Municípios e nas atividades previstas no art. 3º.

§ 2º Ato do Poder Executivo federal estabelecerá:

I - os critério e os parâmetros de repasse de recursos; e

II - as condições mínimas para a habilitação dos entes fe-
derativos nos programas.

§ 3º A aplicação dos recursos de que trata o caput fica
condicionada à:

I - existência de fundo penitenciário, no caso dos Estados e
do Distrito Federal, e de fundo específico, no caso dos Mu-
nicípios;

II - existência de órgão específico responsável pela gestão do
fundo de que trata o inciso I;

III - apresentação de planos associados aos programas a que
se refere o § 1º, dos quais constarão a contrapartida do ente
federativo, segundo critérios e condições definidos, quando exi-
gidos em ato do Ministério da Justiça e Cidadania;

IV - habilitação do ente federativo nos programas instituídos; e

V - aprovação dos relatórios anuais de gestão, que demonstrem
o alcance das finalidades previstas nos programas instituídos.

§ 4º A não utilização, até o final do exercício, dos recursos
transferidos nos termos do caput obrigará os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios à devolução do saldo devidamente atua-
lizado, conforme exigido para a quitação de débitos para com a
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução
dos recursos ao FUNPEN, sem prejuízo de outras ações de fis-
calização e prestação de contas a cargo dos órgãos competentes.

§ 5º Para fins de efetivação da devolução dos recursos de
que trata o § 4º, a parcela de atualização referente à variação da
Selic será calculada proporcionalmente à quantidade de dias com-
preendida entre a data da liberação da parcela para o beneficiário
e a data de efetivo crédito no FUNPEN." (NR)

Art. 2º A Lei nº 11.345, de 14 de setembro de 2006, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º O total dos recursos arrecadados com a realização do
concurso de que trata o art. 1º terá exclusivamente a seguinte
destinação:

..........................................................................................................

V - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o
Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, instituído pela Lei
Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994;

..........................................................................................................

VIII - 1% (um por cento), para o orçamento da seguridade social; e

IX - 0,9 (nove décimos por cento) para o Fundo Nacional de
Segurança Pública - FNSP, instituído pela Lei nº 10.201, de 14 de
fevereiro de 2001.

.............................................................................................." (NR)

Art. 3º O superávit financeiro das fontes de recursos con-
cernentes ao Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, decorrentes
de vinculação legal existentes no Tesouro Nacional em 31 de de-
zembro de 2016, poderá ser destinado, até o limite de trinta por cento
de seu total, ao Fundo Nacional de Segurança Pública - FNSP.

Art. 4º A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 2º A cooperação federativa de que trata o art. 1º, para
fins desta Lei, compreende operações conjuntas, transferências de
recursos e desenvolvimento de atividades de capacitação e qua-
lificação de profissionais, no âmbito da Secretaria Nacional de
Segurança Pública." (NR)

"Art. 3º .....................................................................................
..........................................................................................................

VIII - as atividades de inteligência de segurança pública; e

IX - as atividades de coordenação de ações e operações
integradas de segurança pública.

§ 1º A cooperação federativa no âmbito da Secretaria Ex-
traordinária de Segurança para Grandes Eventos apenas ocorrerá
para fins do cumprimento ao disposto no inciso VII deste artigo.

§ 2º As atividades de apoio administrativo, imprescindíveis à atuação
da Força Nacional de Segurança Pública, somente poderão ser realizadas
pelo mesmo colaborador por um período máximo de dois anos." (NR)

"Art. 5º ....................................................................................

§ 1º As atividades previstas no caput, excepcionalmente,
poderão ser desempenhadas em caráter voluntário por:

I - militares e policiais da União, dos Estados e do Distrito
Federal que tenham passado para a inatividade há menos de cinco
anos, inclusive os militares da União que tenham prestado ser-
viços em caráter temporário; e

II - servidores civis da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios aposentados há menos de cinco anos, para
fins de atividades de apoio administrativo à Força Nacional de
Segurança Pública.

§ 2º O disposto no §1º aplica-se desde que a condição de
inatividade não tenha se dado em razão de doença, acidente,
invalidez, incapacidade, idade-limite, aposentadoria compulsória,
licenciamento a bem da disciplina, condenação judicial transitada
em julgado ou expulsão.

§ 3º Aos militares, policiais e servidores de que trata o § 1º
aplica-se o regime disciplinar a que estavam submetidos an-
teriormente à inatividade.

§ 4º No caso dos militares da União que tenham prestado
serviços em caráter temporário, a aplicação de penalidades dis-
ciplinares em decorrência do disposto no § 3º caberá às au-
toridades competentes no âmbito do Ministério da Justiça e Ci-
dadania, nos termos do regulamento.

§ 5º O disposto nos art. 6º e art. 7º desta Lei e nos incisos I
e II do caput do art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de
2003, aplica-se aos militares e policiais de que trata o inciso I do
§ 1º." (NR)

Art. 5º Esta Medida Provisória entra em vigor:

I - em 1º de janeiro de 2017, quanto ao disposto no art. 2º; e

II - na data de sua publicação, quanto aos demais dispositivos.

Brasília, 19 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
Alexandre de Moraes
Henrique Meirelles
Dyogo Henrique de Oliveira

MEDIDA PROVISÓRIA N
o
- 756, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2016

Altera os limites do Parque Nacional do
Rio Novo, da Floresta Nacional do Jaman-
xim e cria a Área de Proteção Ambiental
do Jamanxim.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, e tendo em vista o disposto
no art. 225, § 1º, inciso III, da Constituição e no art. 22, § 2º, § 5º e
§ 6º, da Lei nº 9.985, de 18 de julho de 2000, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam alterados os limites:

I - do Parque Nacional do Rio Novo, criado pelo Decreto de
13 de fevereiro de 2006, localizado nos Municípios de Itaituba e
Novo Progresso, Estado do Pará; e

II - da Floresta Nacional do Jamanxim, criada pelo Decreto
de 13 de fevereiro de 2006, localizada no Município de Novo Pro-
gresso, Estado do Pará.

Art. 2º Fica criada a Área de Proteção Ambiental do Ja-
manxim, no Município de Novo Progresso, Estado do Pará.

Art. 3º O Parque Nacional do Rio Novo passa a ter acres-
cidos aos seus limites o seguinte polígono, localizado no Município
de Novo Progresso, Estado do Pará, elaborado a partir das cartas
topográficas MI 194 em escala 1:250.000 e MI 1331 e 1409 em
escala 1:100.000, editadas pela Diretoria de Serviço Geográfico do
Comando do Exército, e pelas cartas topográficas, MI 1171, 1250,
1251, 1330, em escala 1:100.000, editadas pela Diretoria de Geodésia
e Cartografia do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IB-
GE, todas no Datum SAD69, transformadas digitalmente para o
Datum SIRGAS 2000, conforme memorial descritivo a seguir.

Parágrafo único. Inicia-se o perímetro no ponto 1 de c.g.a.
56° 13' 49.91" W e 7° 23' 58.52" S, localizado na confluência do Rio
Inambé com o Rio Novo, correspondente ao ponto 17 do Decreto de
13 de fevereiro de 2006, que cria o Parque Nacional do Rio Novo;
deste, segue a jusante pela margem direita do Rio Novo até o ponto
2 de c.g.a. 56° 6' 42.04" W e 6° 42' 59.94" S, localizado na foz de um
afluente da margem direita sem denominação; deste, segue pela mar-
gem esquerda do referido afluente sem denominação até o ponto 3 de
c.g.a. 56° 4' 33.67" W e 6° 45' 0.14" S, localizado na confluência
com outro afluente sem denominação; deste, segue a montante pela
margem esquerda do segundo afluente até o ponto 4 de c.g.a. 56° 2'
46.45" W e 6° 47' 8.60" S, localizado em uma de suas cabeceiras;
deste, segue por linhas retas, sentido sul, passando pelos pontos:
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ponto 5 de c.g.a. 56° 2' 36.19" W e 6° 48' 3.32" S, ponto 6 de c.g.a.
56° 1' 39.65" W e 6° 48' 44.44" S, ponto 7 de c.g.a. 56° 1' 39.65" W
e 6° 49' 30.69" S, ponto 8 de c.g.a. 56° 1' 13.96" W e 6° 50' 4.10" S,
ponto 9 de c.g.a. 56° 0' 58.54" W e 6° 51' 10.91" S, ponto 10 de c.g.a.
56° 0' 55.97" W e 6° 52' 38.29" S, ponto 11 de c.g.a. 56° 1' 21.67"
W e 6° 54' 5.66" S, ponto 12 de c.g.a. 56° 2' 7.92" W e 6° 56' 50.13"
S, ponto 13 de c.g.a. 56° 3' 12.17" W e 7° 8' 34.26" S, ponto 14 de
c.g.a. 56° 3' 22.45" W e 7° 10' 17.05" S, ponto 15 de c.g.a. 56° 3'
30.31" W e 7° 11' 36.60" S, ponto 16 de c.g.a. 56° 3' 29.14" W e 7°
12' 20.47" S, ponto 17 de c.g.a. 56° 3' 52.17" W e 7° 14' 19.93" S,
ponto 18 de c.g.a. 56° 3' 54.74" W e 7° 17' 24.96" S, ponto 19 de
c.g.a. 56° 3' 54.74" W e 7° 20' 9.43" S, ponto 20 de c.g.a. 56° 4'
20.44" W e 7° 22' 5.07" S, ponto 21 de c.g.a. 56° 3' 30.16" W e 7°
27' 21.38" S, ponto 22 de c.g.a. 56° 2' 41.33" W e 7° 28' 23.06" S,
ponto 23 de c.g.a. 56° 1' 55.07" W e 7° 29' 19.59" S, ponto 24 de
c.g.a. 56° 1' 47.36" W e 7° 30' 57.25" S, até atingir o ponto 25 de
c.g.a. 56° 2' 1.24" W e 7° 32' 24.11" S, localizado na cabeceira de um
afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Claro; deste,
segue a jusante pela margem direita do referido afluente até a sua
confluência com outro afluente sem denominação no ponto 26 de
c.g.a. 56° 2' 1.14" W e 7° 32' 51.50" S; deste, segue a jusante pela
margem direita do segundo afluente até a sua foz no Rio Claro, no
ponto 27 de c.g.a. 55° 57' 36.11" W e 7° 34' 12.36" S; deste, segue
a montante pela margem esquerda do Rio Claro até o ponto 28 de
c.g.a. 55° 57' 32.51" W e 7° 39' 27.11" S, localizado na foz de um
afluente da margem direita sem denominação; deste, segue a mon-
tante pela margem esquerda do referido afluente o ponto 29 de c.g.a.
55° 52' 22.69" W e 7° 45' 29.16" S, localizado em uma de suas
cabeceiras; deste, segue em linha reta até o ponto 30 de c.g.a. 55° 52'
9.26" W e 7° 45' 30.28" S, localizado na cabeceira de um afluente
sem denominação da margem esquerda do Igarapé do Engano; deste,
segue a jusante pela margem direita do referido afluente até a sua
confluência com outro afluente sem denominação no ponto 31 de
c.g.a. 55° 51' 23.94" W e 7° 46' 46.20" S; deste, segue a jusante pela
margem direita do último afluente até o ponto 32 de c.g.a. 55° 49'
4.80" W e 7° 46' 40.62" S; deste, segue por linhas retas passando
pelos pontos: ponto 33 de c.g.a. 55° 48' 38.01" W e 7° 47' 52.26" S,
ponto 34 de c.g.a. 55° 48' 1.75" W e 7° 48' 1.39" S, ponto 35 de c.g.a.
55° 47' 23.72" W e 7° 48' 10.96" S, ponto 36 de c.g.a. 55° 46' 46.47"
W e 7° 48' 20.33" S, até atingir o ponto 37 de c.g.a. 55° 46' 19.55"
W e 7° 48' 27.11" S, localizado em outro afluente sem denominação
da margem esquerda do Igarapé do Engano; deste, segue a jusante
pela margem direita do referido afluente até o ponto 38 de c.g.a. 55°
45' 2.71" W e 7° 48' 48.96" S, localizado na confluência do afluente
sem denominação com o Igarapé do Engano; deste, segue a jusante
pela margem esquerda do Igarapé do Engano até o ponto 39 de c.g.a.
55° 42' 16.59" W e 7° 46' 23.52" S, localizado na confluência com
outro afluente da margem esquerda, sem denominação; deste, segue a
montante pela margem direita do referido afluente até o ponto 40 de
c.g.a. 55° 44' 52.34" W e 7° 41' 25.66" S; deste, segue por linhas
retas passando pelos pontos: ponto 41 de c.g.a. 55° 44' 19.65" W e 7°
41' 45.75" S, ponto 42 de c.g.a. 55° 43' 23.26" W e 7° 42' 11.13" S,
ponto 43 de c.g.a. 55° 40' 51.75" W e 7° 43' 20.19" S, ponto 44 de
c.g.a. 55° 39' 6.39" W e 7° 43' 42.54" S, ponto 45 de c.g.a. 55° 38'
33.41" W e 7° 44' 14.52" S, ponto 46 de c.g.a. 55° 38' 9.26" W e 7°
44' 4.76" S, ponto 47 de c.g.a. 55° 37' 55.89" W e 7° 44' 19.15" S,
ponto 48 de c.g.a. 55° 37' 36.62" W e 7° 44' 39.45" S, ponto 49 de
c.g.a. 55° 37' 24.84" W e 7° 45' 6.54" S, ponto 50 de c.g.a. 55° 37'
3.86" W e 7° 45' 54.24" S, ponto 51 de c.g.a. 55° 36' 27.12" W e 7°
47' 17.70" S, ponto 52 de c.g.a. 55° 36' 9.07" W e 7° 47' 59.52" S,
ponto 53 de c.g.a. 55° 36' 9.07" W e 7° 48' 45.78" S, ponto 54 de
c.g.a. 55° 36' 29.63" W e 7° 49' 50.02" S, ponto 55 de c.g.a. 55° 34'
59.69" W e 7° 50' 43.99" S, ponto 56 de c.g.a. 55° 34' 56.47" W e 7°
50' 49.02" S, ponto 57 de c.g.a. 55° 34' 25.28" W e 7° 50' 55.09" S,
até atingir o ponto 58 de c.g.a. 55° 31' 7.20" W e 7° 51' 33.62" S,
localizado em um afluente sem denominação da margem esquerda do
Rio Mirim; deste, segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto
59 de c.g.a. 55° 31' 0.69" W e 7° 51' 36.82" S, ponto 60 de c.g.a. 55°
30' 53.18" W e 7° 56' 35.53" S, ponto 61 de c.g.a. 55° 30' 6.07" W
e 7° 57' 23.14" S, ponto 62 de c.g.a. 55° 35' 42.46" W e 7° 57' 19.46"
S, ponto 63 de c.g.a. 55° 37' 49.38" W e 7° 57' 20.34" S, ponto 64 de
c.g.a. 55° 39' 46.39" W e 7° 57' 18.93" S, ponto 65 de c.g.a. 55° 40'
5.44" W e 7° 59' 49.26" S, ponto 66 de c.g.a. 55° 39' 46.79" W e 8°
0' 1.45" S, ponto 67 de c.g.a. 55° 39' 45.42" W e 8° 0' 33.98" S,
ponto 68 de c.g.a. 55° 38' 49.61" W e 8° 0' 59.87" S, ponto 69 de
c.g.a. 55° 37' 38.64" W e 8° 1' 32.79" S, ponto 70 de c.g.a. 55° 37'
15.39" W e 8° 1' 51.79" S, até atingir o ponto 71 de c.g.a. 55° 36'
58.00" W e 8° 2' 47.27" S, localizado em um afluente sem de-
nominação da margem esquerda do Rio Mirim; deste, segue a mon-
tante pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 72 de
c.g.a. 55° 38' 46.92" W e 8° 7' 44.82" S, localizado em uma de suas
cabeceiras; deste, segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto
73 de c.g.a. 55° 38' 46.31" W e 8° 7' 58.96" S, ponto 74 de c.g.a. 55°
38' 34.85" W e 8° 7' 57.32" S, ponto 75 de c.g.a. 55° 38' 15.85" W
e 8° 7' 45.92" S, ponto 76 de c.g.a. 55° 35' 23.60" W e 8° 8' 22.21"
S, ponto 77 de c.g.a. 55° 35' 24.46" W e 8° 10' 25.56" S, ponto 78 de
c.g.a. 55° 33' 50.15" W e 8° 10' 32.75" S, ponto 79 de c.g.a. 55° 34'
0.43" W e 8° 13' 58.34" S, ponto 80 de c.g.a. 55° 30' 33.13" W e 8°
14' 36.03" S, ponto 81 de c.g.a. 55° 31' 21.10" W e 8° 20' 59.79" S,
ponto 82 de c.g.a. 55° 27' 40.10" W e 8° 20' 25.52" S, ponto 83 de
c.g.a. 55° 27' 14.40" W e 8° 23' 42.54" S, ponto 84 de c.g.a. 55° 38'
25.74" W e 8° 22' 56.58" S, ponto 85 de c.g.a. 55° 38' 42.05" W e 8°
22' 49.02" S, ponto 86 de c.g.a. 55° 38' 43.38" W e 8° 23' 44.92" S,
ponto 87 de c.g.a. 55° 38' 35.42" W e 8° 23' 48.46" S, ponto 88 de
c.g.a. 55° 38' 29.40" W e 8° 23' 51.11" S, ponto 89 de c.g.a. 55° 37'
0.32" W e 8° 24' 18.52" S, ponto 90 de c.g.a. 55° 36' 20.91" W e 8°
24' 15.09" S, ponto 91 de c.g.a. 55° 35' 48.57" W e 8° 25' 0.61" S,
ponto 92 de c.g.a. 55° 26' 18.87" W e 8° 25' 7.84" S, ponto 93 de
c.g.a. 55° 25' 54.24" W e 8° 28' 4.49" S, ponto 94 de c.g.a. 55° 25'
24.96" W e 8° 27' 54.08" S, até atingir o ponto 95 de c.g.a. 55° 19'

49.04" W e 8° 26' 51.14" S, localizado em um afluente da margem
esquerda do Rio Jamanxim ; deste, segue a jusante pela margem
esquerda do referido afluente até o ponto 96 de c.g.a. 55° 19' 7.08" W
e 8° 25' 37.88" S, localizado na sua foz no Rio Jamanxim; deste,
segue a montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o
ponto 97 de c.g.a. 55° 14' 11.26" W e 8° 32' 34.34" S, localizado na
confluência de outro afluente sem denominação, da margem esquerda
do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela margem esquerda do
referido afluente até o ponto 98 de c.g.a. 55° 19' 47.40" W e 8° 36'
51.96" S, ; deste, segue por linhas retas passando pelos pontos: ponto
99 de c.g.a. 55° 20' 17.13" W e 8° 36' 31.98" S, ponto 100 de c.g.a.
55° 37' 26.66" W e 8° 24' 59.36" S, ponto 101 de c.g.a. 55° 39'
53.10" W e 8° 23' 21.84" S, ponto 102 de c.g.a. 55° 50' 8.57" W e 8°
16' 34.09" S, correspondente ao ponto 1 do Decreto de 13 de fe-
vereiro de 2006 e retornando ao limite do Parque Nacional do Rio
Novo, deste, segue no sentido horário pelo limite do Parque Nacional
do Rio Novo, descrito no Decreto de 13 de fevereiro de 2006 até o
inicio deste polígono, fechando o polígono, e acrescendo ao Parque
Nacional do Rio Novo uma área de 438.768ha (quatrocentos e trinta
e oito mil setecentos e sessenta e oito hectares).

Art. 4º A Floresta Nacional do Jamanxim passa a ter o
seguinte polígono, elaborado a partir das cartas topográficas MI 194
em escala 1:250.000, editadas pela Diretoria de Serviço Geográfico
do Comando do Exército, e pelas cartas topográficas, MI 1171, 1172,
1250, 1251, em escala 1:100.000, editadas pela Diretoria de Geodésia
e Cartografia do IBGE, todas no Datum SAD69, transformadas di-
gitalmente para o Datum SIRGAS 2000, conforme memorial des-
critivo a seguir.

Parágrafo único. Inicia-se o perímetro no ponto 1 de co-
ordenadas geográficas aproximadas - c.g.a 55°46'2.92"W e
6°21'0.94"S, localizado na confluência de um afluente sem deno-
minação com a margem direita do Rio Novo; deste, segue em linha
reta até o ponto 2 de c.g.a 55°41'10.65"W e 6°21'16.56"S, localizado
na confluência de um afluente sem denominação com a margem
esquerda do Rio Jamanxim; deste segue a montante pela margem
esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 3 de c.g.a55°35'35.66"W e
6°40'17.47"S, localizado na confluência de um afluente sem deno-
minação com a margem esquerda do Rio Jamanxim, deste, segue em
linha reta até o ponto 4 de c.g.a.55°35'50.73"W e 6°40'25.22"S,
localizado em um afluente sem denominação da margem esquerda do
Rio Jamanxim; deste, seguem em linha reta até o ponto 5 de c.g.a.
55°38'11.35"W e 6°43'0.19"S; deste, segue em linha reta até o ponto
6 de c.g.a. 55°35'20.71"W e 6°54'48.65"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 7 de c.g.a. 55°38'14.81"W e 6°56'50.12"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 8 de c.g.a. 55°38'6.36"W e 6°57'30.03"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 9 de c.g.a. 55°36'22.90"W e
6°58'16.31"S; deste, segue em linha reta até o ponto 10 de c.g.a.
55°39'29.21"W e 7°0'16.63"S; deste, segue em linha reta até o ponto
11 de c.g.a. 55°44'51.12"W e 6°44'58.82"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 12 de c.g.a. 55°46'45.37"W e 6°45'13.92"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 13 de c.g.a. 55°48'23.66"W e 6°42'25.97"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 14 de c.g.a. 55°51'16.23"W e
6°43'2.72"S; deste, segue em linha reta até o ponto 15 de c.g.a.
55°49'51.98"W e 6° 47'57.35"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 16 de c.g.a. 55°50'58.72"W e 6°48'21.22"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 17 de c.g.a. 55°50'53.67"W e 6°53'12.71"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 18 de c.g.a. 55°45'32.33"W e
6°51'45.75"S; deste, segue em linha reta até o ponto 19 de c.g.a.
55°44'0.49"W e 6°59'2.90"S; deste, segue em linha reta até o ponto
20 de c.g.a. 55°50'41.57"W e 7°1'40.09"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 21 de c.g.a. 55°50'4.37"W e 7°2'48.32"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 22 de c.g.a. 55°46'15.64"W e 7°5'13.80"S;
localizado na margem esquerda do Rio Claro; deste, segue a jusante
pela margem esquerda do referido Rio até o ponto 23 de
c.g.a.55°41'22.01"W e 7°2'30.07"S, localizado na margem esquerda
do Rio Claro; deste, segue em linha reta, atravessando o Rio Claro até
ponto 24 de c.g.a.55°41'1.86"W e 7°5'24.11"S, localizado na nascente
de um afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé da
Feitoria; deste, segue em linha reta até o ponto 25 de
c.g.a.55°46'48.26"W e 7°6'28.43"S, localizado na confluência do Iga-
rapé Dois Irmãos de Cima com a margem esquerda do Rio Claro;
deste, segue a montante pela margem direita do referido Igarapé até o
ponto 26 de c.g.a. 55°50'24.17"W e 7°11'8.77"S, localizado na con-
fluência de um afluente sem denominação da margem direita do
Igarapé Dois Irmãos de Cima; deste, segue a montante pela margem
direita do afluente sem denominação até o ponto 27 de c.g.a.
55°50'8.45"W e 7°11'55.11"S, localizado na confluência de dois
afluentes sem denominação do Igarapé Dois Irmãos de Cima; deste,
segue em linha reta até o ponto 28 de c.g.a. 55°38'3.14"W e
7°10'3.12"S, deste, segue em linha reta até o ponto 29 de c.g.a.
55°37'35.45"W e 7°12'24.53"S e, deste, segue em linha reta até o
ponto 30 de c.g.a. 55°35'13.91"W e 7°12'0.17"S e, deste, segue em
linha reta até o ponto 31 de c.g.a. 55°34'36.20"W e 7°15'50.17"S,
deste, segue em linha reta até o ponto 32 de c.g.a. 55°45'29.68"W e
7°18'35.09"S, localizado na margem direita do Rio Claro; deste, se-
gue a montante pela margem direita do referido Rio até o ponto 33 de
c.g.a. 55°46'25.05"W e 7°21'39.23"S, localizado na margem direita
do Rio Claro; deste, segue em linha reta até o ponto 34 de c.g.a.
55°45'37.68"W e 7°21'43.08"S; deste, segue em linha reta até o ponto
35 de c.g.a. 55°44'53.68"W e 7°21'31.60"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 36 dec.g.a. 55°43'42.47"W e 7°21'40.97"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 37 de c.g.a. 55°43'10.74"W e 7°25'30.04"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 38 de c.g.a. 55°50'2.59"W e
7°29'34.55"S; deste, segue em linha reta até o ponto 39 de c.g.a.
55°49'54.79"W e 7°31'27.97"S; deste, segue em linha reta até o ponto
40 de c.g.a. 55°48'9.72"W e 7°31'37.90"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 41 de c.g.a. 55°47'25.53"W e 7°35'29.72"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 42 de c.g.a. 55°41'20.93"W e 7°37'13.61"S;

deste, segue em linha reta até o ponto 43 de c.g.a. 55°40'8.26"W e
7°35'37.63"S; deste, segue em linha reta até o ponto 44 de c.g.a.
55°40'42.82"W e 7°34'5.18"S; deste, segue em linha reta até o ponto
45 de c.g.a. 55°44'38.61"W e 7°33'54.70"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 46 de c.g.a. 55°46'6.30"W e 7°30'27.65"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 47 de c.g.a. 55°41'37.36"W e 7°27'35.96"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 48 de c.g.a. 55°38'37.53"W e
7°24'43.85"S; deste, segue em linha reta até o ponto 49 de c.g.a.
55°33'43.44"W e 7°24'17.51"S, localizado em um afluente da mar-
gem esquerda do Córrego Mutum; deste, segue em linha reta até o
ponto 50 de c.g.a.55°33'12.04"W e 7°26'34.84"S, localizado em um
curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto
51 de c.g.a. 55°36'14.37"W e 7°29'37.74"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 52 de c.g.a. 55°35'45.50"W e 7°31'0.08"S, localizado em
um curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o
ponto 53 de c.g.a. 55°34'13.40"W e 7° 31' 55.70"S, localizado em um
curso d'água sem denominação; deste, segue pelo referido curso
d'água a jusante passando pelos pontos: 54 de c.g.a. 55°33'51.26"W e
7°31'37.81"S; 55 de c.g.a. 55°33'20.13"W e 7°32'21.12"S e 56 de
c.g.a. 55°32'43.72"W e 7°32'16.84"S, localizado na confluência de
um afluente sem denominação do curso d'água sem denominação;
deste, segue a montante pelo referido afluente até o ponto 57 de
c.g.a.55°32'5.13"W e 7°34'4.87"S, localizado na nascente do afluente
sem denominação referido anteriormente; deste segue em linha reta
até o ponto 58 de c.g.a. 55°32'10.01"W e 7°34'53.09"S, localizado em
um afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Mutuacá;
deste, segue em linha reta até o ponto 59 de c.g.a.55°32'13.24"W e
7°35'24.94"S, localizado na nascente de um afluente sem denomi-
nação da margem esquerda do Rio Mutuacá; deste, segue a jusante do
referido afluente até o ponto 60 de c.g.a. 55°32'14.93"W e
7°36'48.74"S, localizado na confluência do afluente sem denominação
com a margem esquerda do Rio Mutuacá; deste, segue a montante do
Rio Mutuacá pela sua margem esquerda até o ponto 61 de c.g.a.
55°38'40.41"W e 7°44'7.73"S, localizado na margem esquerda do Rio
Mutuacá; deste, seguem em linha reta até o ponto 62 de c.g.a.
55°39'6.39"W e 7°43'42.54"S ; deste, segue em linha reta até o ponto
63 de c.g.a. 55°40'51.75"W e 7°43'20.19"S; deste segue em linha reta
até o ponto 64 de c.g.a .55°43'23.26"W e 7°42'11.13"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 65 de c.g.a.55°44'19.65"W e 7°41'45.75"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 66 de c.g.a. 55°44'52.34"W e
7°41'25.66"S, localizado na confluência de uma curso d'água sem
denominação com um afluente sem denominação do Igarapé do En-
gano; deste, segue a jusante do Igarapé do Engano pela sua margem
direita até o ponto 67 de c.g.a.55°42'16.59"W e 7°46'23.52"S, lo-
calizado na confluência de um afluente sem denominação com a
margem esquerda do Igarapé do Engano; deste, segue a montante pela
margem esquerda do Igarapé do Engano até o ponto 68 de
c.g.a.55°45'2.71"W e 7°48'48.96"S, localizado na confluência de um
afluente sem denominação com a margem esquerda do Igarapé do
Engano; deste, segue a montante pelo afluente sem denominação até
o ponto 69 de c.g.a. 55°46'19.55"W e 7°48'27.11"S, localizado na
nascente do afluente sem denominação da margem esquerda do Iga-
rapé do Engano; deste, segue em linha reta até o ponto 70 de
c.g.a.55°46'46.47"W e 7°48'20.33"S; deste, seguem em linha reta até
o ponto 71 de c.g.a.55°47'23.72"W e 7°48'10.96"S, localizado em
curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto
72 de c.g.a.55°48'1.75"W e 7°48'1.39"S, localizado em um curso
d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto 73 de
c.g.a.55°48'38.01"W e 7°47'52.26"S, localizado na confluência de
dois curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o
ponto 74 de c.g.a.55°49'4.80"W e 7°46'40.62"S, localizado na con-
fluência de dois cursos d'água sem denominação; deste, segue a
montante do curso d'água até o ponto 75 de c.g.a.55°51'23.94"W e
7°46'46.20"S, localizado na confluência de dois curso d'água sem
denominação; deste, segue a montante do curso d'água até o ponto 76
de c.g.a.55°52'9.26"W e 7°45'30.28"S, localizado na nascente de um
curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto
77 de c.g.a.55°52'22.69"W e 7°45'29.16"S, localizado na nascente de
um afluente sem denominação da margem direita do Rio Claro; deste,
segue a jusante do referido afluente até o ponto 78 de
c.g.a.55°57'32.51"W e 7°39'27.11"S, localizado na confluência de um
afluente sem denominação com a margem direita do Rio Claro; deste,
segue a jusante pela margem direita do Rio Claro até o ponto 79 de
c.g.a.55°57'36.11"W e 7°34'12.36"S, localizado na confluência do Rio
Claro com um afluente sem denominação da sua margem direita;
deste, segue a montante do referido afluente até o ponto 80 de
c.g.a.56°2'1.14"W e 7°32'51.50"S, localizado na confluência de dois
cursos d'água sem denominação; deste, segue a montante pelo re-
ferido cursos d'água até o ponto 81 de c.g.a.56°2'1.24"W e
7°32'24.11"S, localizado em um curso d'água sem denominação; deste
segue em linha reta até o ponto 82 de c.g.a.56°1'47.36"W e
7°30'57.25"S; deste, segue em linha reta até o ponto 83 de
c.g.a.56°1'55.07"W e 7°29'19.59"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 84 de c.g.a.56°2'41.33"W e 7°28'23.06"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 85 de c.g.a.56°3'30.16"W e 7°27'21.38"S, localizado
em um curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até
o ponto 86 de c.g.a.56°4'20.44"W e 7°22'5.07"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 87 de c.g.a.56°3'54.74"W e 7°20'9.43"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 88 de c.g.a.56° 3' 54.74" W e 7° 17'
24.96" S; deste, segue em linha reta até o ponto 89 de
c.g.a.56°3'52.17"W e 7°14'19.93"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 90 de c.g.a.56°3'29.14"W e 7°12'20.47"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 91 de c.g.a. 56°3'30.31"W e 7°11'36.60"S, localizado
na confluência de dois cursos d'água sem denominação; deste, segue
em linha reta até o ponto 92 de c.g.a.56°3'22.45"W e 7°10'17.05"S,
localizado na nascente de um afluente sem denominação da margem
direita do Rio Novo; deste, segue em linha reta até o ponto 93 de
c.g.a.56°3'12.17"W e 7°8'34.26"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 94 de c.g.a.56°2'7.92"W e 6°56'50.13"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 95 de c.g.a.56°1'21.67"W e 6°54'5.66"S; deste, segue
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em linha reta até o ponto 96 de c.g.a.56°0'55.97"W e 6°52'38.29"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 97 de c.g.a.56°0'58.54"W e
6°51'10.91"S; deste, segue em linha reta até o ponto 98 de
c.g.a.56°1'13.96"W e 6°50'4.10"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 99 de c.g.a.56°1'39.65"W e 6°49'30.69"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 100 de c.g.a.56°1'39.65"W e 6°48'44.44"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 101 de c.g.a.56°2'36.19"W e
6°48'3.32"S; deste, segue em linha reta até o ponto 102 de
c.g.a.56°2'46.45"W e 6°47'8.60"S, localizado na nascente de um
afluente sem denominação da margem direita do Rio Novo; deste,
segue a jusante desse afluente até o ponto 103 de c.g.a.56°4'33.67"W
e 6°45'0.14"S, localizado na confluência entre dois afluentes sem
denominação da margem direita do Rio Novo; deste, segue a jusante
pelo referido afluente até o ponto 104 de c.g.a. 56°6'42.04"W e
6°42'59.94"S, localizado na confluência de uma afluente sem de-
nominação com a margem direita do Rio Novo; e, deste, segue a
jusante pela margem direita do Rio Novo até o ponto 1, ponto inicial
da descrição deste perímetro, com área aproximada de 557.580 ha
(quinhentos e cinquenta e sete mil quinhentos e oitenta hectares).

Art. 5º Fica criada a Área de Proteção Ambiental do Ja-
manxim, no Município de Novo Progresso, Estado do Pará, unidade
de conservação de uso sustentável com o objetivo de proteger os
mananciais, regular o uso dos recursos hídricos e ordenar e regu-
larizar o processo de ocupação na região, garantindo o uso racional
dos recursos naturais, cujos limites foram elaborados a partir das
cartas topográficas MI 194 em escala 1:250.000 e MI 1331 em escala
1:100.000, editadas pela Diretoria de Serviço Geográfico do Co-
mando do Exército, e pelas cartas topográficas, MI 1094, 1172, 1251,
1252, 1330, em escala 1:100.000, editadas pela Diretoria de Geodésia
e Cartografia do IBGE, todas no Datum SAD69, transformadas di-
gitalmente para o Datum SIRGAS 2000, conforme memorial des-
critivo a seguir.

Parágrafo único. Inicia-se o perímetro no ponto 1, de co-
ordenadas geográficas aproximadas - c.g.a 55°35'37.19"W e
6°40'18.86"S, localizado na confluência de um afluente sem deno-
minação com a margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a
montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 2 de
c.g.a. 55°33'6.34"W e 6°52'36.92"S, localizado na confluência de um
afluente sem denominação com a margem esquerda do Rio Jaman-
xim; deste, segue a montante pela margem esquerda do Rio Ja-
manxim até o ponto 3 de c.g.a.55°29'29.32"W e 7°2'33.21"S, lo-
calizado na confluência do Córrego Grande com a margem esquerda
do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela margem esquerda do
Rio Jamanxim até o ponto 4 de c.g.a. 55°23'3.29"W e 7°16'30.82"S,
localizado na confluência de um afluente sem denominação com a
margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela
margem esquerda do referido Rio até o ponto 5 de
c.g.a.55°25'53.21"W e 7°32'13.77"S, localizado na confluência do
Rio Mirim com a margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a
montante pela margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 6 de
c.g.a.55°16'34.06"W e 7°37'40.40"S, localizado na confluência de um
afluente sem denominação com a margem esquerdo do Rio Jaman-
xim; deste, segue a montante pela margem esquerda do Rio Ja-
manxim até o ponto 7 de c.g.a.55°18'46.97"W e 7°52'28.85"S, lo-
calizado na confluência de um afluente sem denominação com a
margem esquerdo do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela
margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 8 de
c.g.a.55°20'28.88"W e 8°3'26.23"S, localizado na confluência de um
afluente sem denominação com a margem esquerda do Rio Jaman-
xim; deste, segue a montante pela margem esquerda do Rio Ja-
manxim até o ponto 9 de c.g.a. 55°21'47.83"W e 8°14'0.69"S, lo-
calizado na confluência de um afluente sem denominação com a
margem esquerda do Rio Jamanxim; deste, segue a montante pela
margem esquerda do Rio Jamanxim até o ponto 10 de c.g.a.
55°19'8.62"W e 8°25'39.29"S, localizado na confluência de um
afluente sem denominação com a margem esquerda do Rio Jaman-
xim; deste, segue a montante pelo afluente sem denominação até o
ponto 11 de c.g.a.55°19'50.58"W e 8°26'52.55"S, localizado em um
afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Jamanxim;
deste, segue em linha reta até o ponto 12 de c.g.a. 55°25'26.50"W e
8°27'55.49"S, localizado em um curso d'água sem denominação; des-
te, segue em linha reta até o ponto 13 de c.g.a. 55° 25' 55.78" W e
8°28'5.90"S; deste, segue em linha reta até o ponto 14 de c.g.a.
55°26'20.41"W e 8°25'9.25"S; deste, segue em linha reta até o ponto
15 de c.g.a. 55°35'50.11"W e 8°25'2.02"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 16 de c.g.a. 55°36'22.45"W e 8°24'16.50"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 17 de c.g.a. 55°37'1.86"W e 8°24'19.93"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 18 de c.g.a. 55°38'30.94"W e
8°23'52.52"S; deste, segue em linha reta até o ponto 19 de
c.g.a.55°38'36.96"W e 8°23'49.87"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 20 de c.g.a.55°38'44.92"W e 8°23'46.33"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 21 de c.g.a.55°38'43.59"W e 8°22'50.43"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 22 de c.g.a.55°38'27.28"W e
8°22'57.98"S; deste, segue em linha reta até o ponto 23 de
c.g.a.55°27'15.94"W e 8°23'43.95"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 24 de c.g.a.55°27'41.64"W e 8°20'26.93"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 25 de c.g.a.55°31'22.64"W e 8°21'1.20"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 26 de c.g.a.55°30'34.67"W e
8°14'37.44"S; deste, segue em linha reta até o ponto 27 de
c.g.a.55°34'1.97"W e 8°13'59.75"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 28 de c.g.a.55°33'51.69"W e 8°10'34.16"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 29 de c.g.a.55°35'26.00"W e 8°10'26.97"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 30 de c.g.a.55°35'25.14"W e
8°8'23.62"S; deste, segue em linha reta até o ponto 31 de
c.g.a.55°38'17.39"W e 8°7'47.33"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 32 de c.g.a.55°38'36.38"W e 8°7'58.72"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 33 de c.g.a.55°38'47.85"W e 8°8'0.36"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 34 de c.g.a55°38'48.46"W e 8°7'46.22"S;

localizado em uma das nascentes do Rio Mirim; deste, segue a ju-
sante pelo referido Rio até o ponto 35 de c.g.a.55°36'59.54"W e
8°2'48.68"S, localizado no Rio Mirim; deste, segue em linha reta até
o ponto 36 de c.g.a. 55°37'16.93"W e 8°1'53.19"S, localizado em um
afluente sem denominação do Rio Mirim; deste, segue em linha reta
até o ponto 37 de c.g.a.55°37'40.17"W e 8°1'34.20"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 38 de c.g.a.55°38'51.15"W e 8°1'1.27"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 39 de c.g.a.55°39'46.96"W e
8°0'35.39"S; deste, segue em linha reta até o ponto 40 de
c.g.a.55°39'48.32"W e 8°0'2.86"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 41 de c.g.a.55°40'6.97"W e 7°59'50.67"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 42 de c.g.a.55°39'47.93"W e 7°57'20.34"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 43 de c.g.a55°37'50.92"W e
7°57'21.74"S; deste, segue em linha reta até o ponto 44 de
c.g.a.55°35'44.00"W e 7°57'20.86"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 45 de c.g.a.55°30'7.61"W e 7°57'24.54"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 46 de c.g.a.55°30'54.72"W e 7°56'36.93"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 47 de c.g.a. 55°31'2.23"W e
7°51'38.22"S; deste, segue em linha reta até o ponto 48 de c.g.a.
55°31'8.74"W e 7°51'35.03"S; deste, segue em linha reta até o ponto
49 de c.g.a.55°34'26.82"W e 7° 50' 56.49"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 50 de c.g.a.55°34'58.00"W e 7°50'50.42"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 51 de c.g.a.55°35'1.22"W e
7°50'45.39"S; deste, segue em linha reta até o ponto 52 de c.g.a.
55°36'31.17"W e 7°49'51.43"S; deste, segue em linha reta até o ponto
53 de c.g.a. 55°36'10.61"W e 7°48'47.18"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 54 de c.g.a.55°36'10.61"W e 7°48'0.92"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 55 de c.g.a.55°36'28.66"W e 7°47'19.11"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 56 de c.g.a. 55°37'5.39"W e
7°45'55.64"S; deste, segue em linha reta até o ponto 57 de c.g.a.
55°37'26.38"W e 7°45'7.94"S; deste, segue em linha reta até o ponto
58 de c.g.a.55°37'38.16"W e 7°44'40.85"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 59 de c.g.a.55°37'57.43"W e 7°44'20.55"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 60 de c.g.a.55°38'10.79"W e 7°44'6.16"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 61 de c.g.a. 55°38'34.95"W e
7°44'15.92"S; deste, segue em linha reta até o ponto 62 de
c.g.a.55°38'41.95"W e 7°44'9.14"S, localizado no Rio Mutuacá; deste,
segue a jusante pela margem direita do Rio Mutuacá até o ponto 63
de c.g.a. 55°32'16.46"W e 7°36'50.14"S, localizado na confluência do
Rio Mutuacá com um afluente sem denominação da sua margem
esquerda; deste, segue a montante do referido afluente até o ponto 64
de c.g.a.55°32'14.77"W e 7°35'26.34"S, localizado na nascente de um
afluente sem denominação da margem esquerda do Rio Mutuacá;
deste, segue em linha reta até o ponto 65 de c.g.a.55°32'11.55"W e
7°34'54.49"S, localizado em afluente sem denominação da margem
esquerda do Rio Mutuacá; deste, segue em linha reta até o ponto 66
de c.g.a.55°32'6.67"W e 7°34'6.27"S, localizado na nascente de um
curso d'água sem denominação; deste, segue a jusante do referido
curso d'água até o ponto 67 de c.g.a.55°32'45.26"W e 7°32'18.24"S,
localizado na confluência de dois cursos d'água sem denominação,
deste, segue a montante de um dos cursos d'água até o ponto 68 de
c.g.a.55°33'21.67"W e 7°32'22.52"S, localizado na confluência de
dois curso d'água sem denominação; deste, segue a montante de um
dos cursos d'água até o ponto 69 de c.g.a.55°33'52.80"W e
7°31'39.21"S, localizado na confluência de dois cursos d'água sem
denominação; deste, segue a montante de um dos curso d'água até o
ponto 70 de c.g.a.55°34'14.94"W e 7°31'57.10"S, localizado em um
curso d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto
71 de c.g.a.55°35'47.04"W e 7°31'1.48"S, localizado em um curso
d'água sem denominação; deste, segue em linha reta até o ponto 72 de
c.g.a.55°36'15.91"W e 7°29'39.14"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 73 de c.g.a.55°33'13.57"W e 7°26'36.24"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 74 de c.g.a.55°33'44.97"W e 7°24'18.91"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 75 de c.g.a.55°38'39.07"W e
7°24'45.25"S; deste, segue em linha reta até o ponto 76 de
c.g.a.55°41'38.90"W e 7°27'37.36"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 77 de c.g.a. 55°46'7.83"W e 7°30'29.05"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 78 de c.g.a. 55°44'40.14"W e 7°33'56.10"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 79 de c.g.a.55°40'44.36"W e
7°34'6.58"S; deste, segue em linha reta até o ponto 80 de
c.g.a.55°40'9.80"W e 7°35' 39.03"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 81 de c.g.a.55°41'22.47"W e 7°37'15.01"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 82 de c.g.a. 55°47'27.06"W e 7°35'31.11"S;
deste, segue em linha reta até o ponto 83 de c.g.a. 55°48'11.26"W e
7°31'39.30"S; deste, segue em linha reta até o ponto 84 de
c.g.a.55°49'56.33"W e 7°31'29.37"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 85 de c.g.a.55°50'4.13"W e 7°29'35.95"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 86 de c.g.a.55°43'12.28"W e 7°25'31.43"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 87 de c.g.a. 55°43'44.00"W e
7°21'42.36"S; deste, segue em linha reta até o ponto 88 de c.g.a.
55°44'55.21"W e 7° 21'33.00"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 89 de c.g.a.55°45'39.21"W e 7°21'44.47"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 90 de c.g.a.55°46'26.57"W e 7°21'40.71"S,
localizado na margem direita do Rio Claro; deste, segue a jusante
pela margem direita do Rio Claro até o ponto 91 de
c.g.a.55°45'31.22"W e 7°18'36.49"S, localizado na margem direita do
Rio Claro; deste, segue em linha reta até o ponto 92 de
c.g.a.55°34'37.74"W e 7°15'51.56"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 93 de c.g.a.55°35'15.44"W e 7°12'1.56"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 94 de c.g.a. 55°37'36.99"W e 7°12'25.93"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 95 de c.g.a. 55°38'4.68"W e
7°10'4.52"S; deste, segue em linha reta até o ponto 96 de
c.g.a.55°50'9.98"W e 7°11'56.50"S, localizado na confluência de dois
afluentes sem denominação do Igarapé Dois Irmãos de Cima; deste,
segue a jusante por um dos afluentes até o ponto 97 de
c.g.a.55°50'25.70"W e 7°11'10.16"S, localizado na confluência de um
afluente sem denominação com o Igarapé Dois Irmãos de Cima;
deste, segue a jusante pela margem direita do Igarapé Dois Irmãos de
Cima até o ponto 98 de c.g.a.55°46'49.80"W e 7°6'29.83"S, loca-
lizado na confluência do Igarapé Dois Irmãos de Cima com o Rio

Claro; deste, segue em linha reta até o ponto 99 de
c.g.a.55°41'3.39"W e 7°5'25.50"S, localizado na nascente de um
afluente sem denominação da margem esquerda do Igarapé da Fei-
toria; deste, segue em linha reta até o ponto 100 de
c.g.a.55°41'23.54"W e 7°2'31.46"S, localizado à direita do Rio Claro;
deste, segue a montante pela margem direita do referido Rio até ponto
101 de c.g.a.55°46'17.17"W e 7°5'15.20"S, localizado na margem
direita do Rio Claro; deste, segue em linha reta até o ponto 102 de
c.g.a.55°50'5.90"W e 7°2'49.71"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 103 de c.g.a.55°50'43.10"W e 7°1'41.48"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 104 de c.g.a.55°44'2.02"W e 6°59'4.30"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 105 de c.g.a.55°45'33.86"W e
6°51'47.14"S; deste, segue em linha reta até o ponto 106 de c.g.a.
55°50'55.20"W e 6°53'14.10"S; deste, segue em linha reta até o ponto
107 de c.g.a. 55°51' 0.25"W e 6°48'22.61"S; deste, segue em linha
reta até o ponto 108 de c.g.a.55°49'53.52"W e 6°47'58.74"S; deste,
segue em linha reta até o ponto 109 de c.g.a.55°51'17.76"W e
6°43'4.11"S; deste, segue em linha reta até o ponto 110 de
c.g.a.55°48'25.19"W e 6°42'27.36"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 111 de c.g.a.55°46'46.90"W e 6°45'15.31"S; deste, segue em
linha reta até o ponto 112 de c.g.a.55°44'52.65"W e 6°45'0.21"S;des-
te, segue em linha reta até o ponto 113 de c.g.a. 55°39'30.75"W e
7°0'18.03"S; deste, segue em linha reta até o ponto 114 de c.g.a.
55°36'24.43"W e 6°58'17.70"S; deste, segue em linha reta até o ponto
115 de c.g.a.55°38'7.89"W e 6°57'31.42"S; deste, segue em linha reta
até o ponto 116 de c.g.a.55°38'16.34"W e 6°56'51.51"S; deste, segue
em linha reta até o ponto 117 de c.g.a. 55°35'22.25"W e
6°54'50.04"S; deste, segue em linha reta até o ponto 118 de
c.g.a.55°38'12.89"W e 6°43'1.58"S; deste, segue em linha reta até o
ponto 119 de c.g.a.55°35'52.26"W e 6°40'26.61"S; e, deste, segue em
linha reta até o ponto 1, ponto inicial da descrição deste perímetro,
com área aproximada de 542.309 ha (quinhentos e quarenta e dois mil
trezentos e nove hectares).

Art. 6º A área descrita no art. 5º será administrada pelo
Instituto Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade - Instituto
Chico Mendes, que adotará as medidas necessárias para seu controle,
sua proteção e sua implementação.

Art. 7º Ficam declarados de utilidade pública, para fins de
desapropriação, pelo Instituto Chico Mendes, os imóveis rurais pri-
vados existentes nos limites descritos nos art. 3º e art. 4º, nos termos
do art. 5º, caput, alínea "k", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho
de 1941.

Parágrafo único. O Instituto Chico Mendes fica autorizado a
promover e a executar as desapropriações de que trata o caput e
poderá invocar o caráter de urgência no processo de desapropriação,
para fins de imissão na posse, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei
nº 3.365, de 1941.

Art. 8º As áreas rurais ocupadas e incidentes na Área de
Proteção Ambiental do Jamanxim poderão ser regularizadas em con-
formidade com a Lei nº 11.952, de 25 de junho de 2009, respeitada a
fração mínima de parcelamento e o limite de quinze módulos fiscais
e não superior a 1.500ha (mil e quinhentos hectares).

Art. 9º Os ocupantes de áreas rurais incidentes na Floresta
Nacional do Jamanxim, no Parque Nacional do Rio Novo e na Re-
serva Biológica das Nascentes Serra do Cachimbo, que constem em
relação oficial fornecida pelo Instituto Chico Mendes, poderão ser
realocados em terras da União ou do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma Agrária - Incra, no âmbito da Amazônia Legal,
respeitado o limite de quinze módulos fiscais e não superior a
1.500ha (mil e quinhentos hectares), desde que haja disponibilidade
efetiva de terras e a critério dos órgãos competentes.

§ 1º Na realocação de que trata o caput, deverá ser ob-
servada, no que couber, a Lei nº 11.952, de 2009.

§ 2º Não haverá vinculação entre a dimensão e as carac-
terísticas edafológicas da área da pretensa realocação com aquelas da
ocupação originária.

§ 3º A realocação prevista no caput será executada pela
Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária na Amazônia
Legal, da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desen-
volvimento Agrário da Casa Civil da Presidência da República.

§ 4º Os requisitos constantes dos incisos III e IV do caput
do art. 5º da Lei nº 11.952, de 2009, serão relacionados às áreas
originalmente ocupadas.

Art. 10. O proprietário ou o possuidor de imóvel rural de que
trata esta Medida Provisória que contenha área aberta, sem auto-
rização, após 22 de julho de 2008, ou que não atenda aos critérios de
manutenção de Reserva Legal e Áreas de Preservação Permanente
deverá deixar de desenvolver atividade econômica nessas áreas e
promover a recuperação ambiental por meio de Programa de Re-
gularização Ambiental, nos termos da Lei nº 12.651, de 25 de maio
de 2012.

Parágrafo único. Os órgãos de fiscalização devem tomar as
medidas necessárias para que não haja ocupação e utilização eco-
nômica das áreas mencionadas no caput.

Art. 11. O título de domínio, emitido em decorrência da
regularização fundiária de que tratam os art. 8º e art. 9º deverá conter,
entre outras, cláusula resolutiva que condicione a manutenção do
título à inexistência de desmatamento ilegal na área regularizada.

Art. 12. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2016; 195º da Independência e
128º da República.

MICHEL TEMER
José Sarney Filho
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c.g.a. 55°42'47.65"W e 5°51'13.49"S, ponto 266B de c.g.a.
55°42'43.45"W e 5°51'39.46"S, ponto 267B de c.g.a. 55°42'43.44"W
e 5°51'39.46"S, ponto 268B de c.g.a. 55°42'41.35"W e 5°51'52.81"S,
ponto 269B de c.g.a. 55°42'40.14"W e 5°52'0.33"S, ponto 270B de
c.g.a. 55°42'35.83"W e 5°52'26.99"S, ponto 271B de c.g.a.
55°42'35.17"W e 5°52'31.14"S, ponto 272B de c.g.a. 55°42'33.61"W
e 5°52'40.98"S, ponto 273B de c.g.a. 55°42'33.06"W e 5°52'45.03"S,
ponto 274B de c.g.a. 55°42'32.60"W e 5°52'51.29"S, ponto 275B de
c.g.a. 55°42'32.43"W e 5°53'3.15"S, ponto 276B de c.g.a.
55°42'32.38"W e 5°53'7.12"S, ponto 277B de c.g.a. 55°42'32.31"W e
5°53'10.04"S, ponto 278B de c.g.a. 55°42'32.14"W e 5°53'22.78"S,
ponto 279B de c.g.a. 55°42'32.22"W e 5°53'52.84"S, ponto 280B de
c.g.a. 55°42'32.00"W e 5°54'37.66"S, ponto 281B de c.g.a.
55°42'32.10"W e 5°54'52.84"S, ponto 282B de c.g.a. 55°42'32.29"W
e 5°54'55.36"S, ponto 283B de c.g.a. 55°42'34.69"W e 5°55'5.43"S,
ponto 284B de c.g.a. 55°42'36.12"W e 5°55'10.70"S, ponto 285B de
c.g.a. 55°42'40.81"W e 5°55'28.18"S, ponto 286B de c.g.a.
55°42'43.27"W e 5°55'37.67"S, ponto 287B de c.g.a. 55°42'44.18"W
e 5°55'41.28"S, ponto 288B de c.g.a. 55°42'44.90"W e 5°55'45.66"S,
ponto 289B de c.g.a. 55°42'45.16"W e 5°55'49.63"S, ponto 290B de
c.g.a. 55°42'44.46"W e 5°55'52.08"S, ponto 291B de c.g.a.
55°42'42.85"W e 5°55'55.05"S, ponto 292B de c.g.a. 55°42'38.45"W
e 5°56'3.92"S, ponto 293B de c.g.a. 55°42'34.69"W e 5°56'14.33"S,
até atingir o ponto 1B, ponto inicial deste perímetro, perfazendo uma
área aproximada de 528 ha (quinhentos e vinte e oito hectares).

§ 1º A área de que trata o caput deste artigo é destinada aos
leitos e às faixas de domínio da EF-170 e da BR-163.

§ 2º Uma vez instalada a ferrovia de que trata o § 1º deste
artigo, as frações das áreas discriminadas no caput deste artigo que
não forem efetivamente utilizadas serão reintegradas ao Parque Na-
cional do Jamanxim por efeito desta Lei, mediante ato do Poder
Executivo federal, dispensado o disposto no § 2º do art. 22 da Lei nº
9.985, de 18 de julho de 2000.

Art. 3º O disposto no art. 2º desta Lei não exime o em-
preendedor da prévia obtenção dos licenciamentos e do cumprimento
das obrigações com os órgãos competentes do Sistema Nacional do
Meio Ambiente (Sisnama) e com os demais órgãos da administração
pública federal, necessários à efetivação das obras e atividades re-
lativas à implantação e à operação da EF-170.

Art. 4º (VETADO).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2017; 196o da Independência e 129o

da República.

MICHEL TEMER
Fernando Fortes Melro Filho
José Sarney Filho

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 198, de 19 de junho de 2017.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar integralmente, por contrariedade ao
interesse público e inconstitucionalidade, o Projeto de Lei de Con-
versão no 4, de 2017 (MP no 756/16), que "Altera os limites da
Floresta Nacional do Jamanxim; cria a Área de Proteção Ambiental
do Jamanxim; altera os limites do Parque Nacional de São Joaquim,
assim como seu nome para Parque Nacional da Serra Catarinense; e
revoga o Decreto não numerado, de 13 de fevereiro de 2006, o
Decreto no 50.922, de 6 de julho de 1961, e a Lei no 13.273, de 15 de
abril de 2016".

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente manifestou-se pelo
veto ao projeto pelas seguintes razões:

"As modificações propostas alteram substancialmente o re-
gime de proteção das unidades de conservação, com potencial de
comprometer e fragilizar a preservação ambiental em uma região
sensível da Amazônia Brasileira e do Estado de Santa Catarina.

Ademais, parte dos dispositivos apresenta inconstituciona-
lidade formal, por configurar situação de impertinência temática
ao objeto inicial da Medida Provisória, vedada segundo decisão
proferida pelo Supremo Tribunal Federal em julgamento de Ação
Direta de Inconstitucionalidade.

Determinei, com este veto, a retomada do processo de cons-
trução de proposta de solução, com bases técnicas e democrá-
ticas."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos
Senhores Membros do Congresso Nacional.

No 199, de 19 de junho de 2017.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei de Conversão no 17, de 2017 (MP
no 758/16), que "Altera os limites do Parque Nacional do Jamanxim
e cria a Área de Proteção Ambiental Rio Branco".

Ouvido, o Ministério do Meio Ambiente manifestou-se pelo
veto aos seguintes dispositivos:

§ 2º do art. 1º e art. 4º

"§ 2º Fica criada, no Município de Trairão, no Estado do
Pará, a Área de Proteção Ambiental Rio Branco."

"Art. 4º Fica criada a Área de Proteção Ambiental Rio Bran-
co, no Município de Trairão, no Estado do Pará, unidade de
conservação de uso sustentável com o objetivo de proteger os
mananciais, regular o uso dos recursos hídricos e ordenar e re-
gularizar o processo de ocupação na região, garantindo-se o uso
racional dos recursos naturais, excluindo este perímetro do Par-
que Nacional do Jamanxim de que trata o § 2º do art. 2º do
Decreto de 13 de fevereiro de 2006, compreendido o polígono
discriminado pelo memorial descritivo constante do parágrafo
único deste artigo, com área aproximada de 101.270 ha (cento e
um mil duzentos e setenta hectares).

Parágrafo único. Inicia-se a descrição deste perímetro no
ponto 01 de c.g.a. 05º29'45"S e 55º32'15"Wgr., localizado na foz
de um afluente sem denominação da margem direita do Rio Aruri
Grande e correspondendo ao ponto P-6 do memorial descritivo da
Floresta Nacional de Altamira; deste ponto, segue a montante
pela margem esquerda do referido afluente até o ponto 02 de
c.g.a. 5º29'1"S e 55º33'21"Wgr., localizado em sua cabeceira;
deste ponto, segue em linha reta até o ponto 03 de c.g.a.
5º28'39"S e 55º34'8"Wgr., localizado em um afluente sem de-
nominação da margem direita do Rio Aruri Grande; deste ponto,
segue a montante pela margem esquerda do referido afluente até
o ponto 04 de c.g.a. 05º24'08"S e 55º31'15"Wgr., localizado em
sua cabeceira e correspondendo ao ponto P-7 do memorial des-
critivo da Floresta Nacional de Altamira; deste ponto, segue em
linha reta até o ponto 05 de c.g.a. 05°24'07"S e 55°26'30"Wgr.,
correspondendo ao ponto 08 do memorial descritivo da Reserva
Extrativista Riozinho do Anfrísio, constante do Decreto de 8 de
novembro de 2004; deste ponto, segue por linhas retas, passando
pelos seguintes pontos: 06 de c.g.a. 5º24'1"S e 55º26'40"Wgr., 07
de c.g.a. 5º23'57"S e 55º26'51"Wgr., 08 de c.g.a. 5º23'58"S e
55º27'2"Wgr., 09 de c.g.a. 5º23'49"S e 55º27'11"Wgr., 10 de
c.g.a. 5º23'36"S e 55º27'16"Wgr., 11 de c.g.a. 5º23'27"S e
55º27'23"Wgr., 12 de c.g.a. 5º23'24"S e 55º27'34"Wgr., 13 de
c.g.a. 5º23'19"S e 55º27'44"Wgr., 14 de c.g.a. 5º23'15"S e
55º27'56"Wgr., 15 de c.g.a. 5º23'7"S e 55º28'5"Wgr., 16 de c.g.a.

5º23'1"S e 55º28'17"Wgr., 17 de c.g.a. 5º22'57"S e
55º28'27"Wgr., 18 de c.g.a. 5º22'48"S e 55º28'34"Wgr., 19 de
c.g.a. 5º22'43"S e 55º28'44"Wgr., 20 de c.g.a. 5º22'35"S e
55º28'52"Wgr., 21 de c.g.a. 5º22'23"S e 55º28'56"Wgr., 22 de
c.g.a. 5º22'19"S e 55º29'8"Wgr., 23 de c.g.a. 5º22'15"S e
55º29'20"Wgr., 24 de c.g.a. 5º22'2"S e 55º29'20"Wgr., 25 de
c.g.a. 5º21'52"S e 55º29'19"Wgr., 26 de c.g.a. 5º21'42"S e
55º29'14"Wgr., 27 de c.g.a. 5º21'32"S e 55º29'7"Wgr., 28 de
c.g.a. 5º21'22"S e 55º29'1"Wgr., 29 de c.g.a. 5º21'9"S e
55º28'53"Wgr., 30 de c.g.a. 5º20'59"S e 55º28'47"Wgr., 31 de
c.g.a. 5º20'45"S e 55º28'43"Wgr., 32 de c.g.a. 5º20'33"S e
55º28'46"Wgr., 33 de c.g.a. 5º20'28"S e 55º28'59"Wgr., 34 de
c.g.a. 5º20'23"S e 55º29'10"Wgr., 35 de c.g.a. 5º20'11"S e
55º29'15"Wgr., 36 de c.g.a. 5º20'0"S e 55º29'11"Wgr., 37 de
c.g.a. 5º19'46"S e 55º29'9"Wgr., 38 de c.g.a. 5º19'32"S e
55º29'7"Wgr., 39 de c.g.a. 5º19'20"S e 55º29'13"Wgr., 40 de
c.g.a. 5º19'10"S e 55º29'17"Wgr., 41 de c.g.a. 5º18'58"S e
55º29'21"Wgr., 42 de c.g.a. 5º18'53"S e 55º29'31"Wgr., 43 de
c.g.a. 5º18'50"S e 55º29'41"Wgr., 44 de c.g.a. 5º18'41"S e
55º29'51"Wgr., 45 de c.g.a. 5º18'22"S e 55º30'0"Wgr., 46 de
c.g.a. 5º18'8"S e 55º30'8"Wgr., 47 de c.g.a. 5º17'50"S e
55º30'1"Wgr., 48 de c.g.a. 5º17'45"S e 55º30'24"Wgr., 49 de
c.g.a. 5º17'44"S e 55º30'37"Wgr., 50 de c.g.a. 5º17'41"S e
55º30'56"Wgr., 51 de c.g.a. 5º17'34"S e 55º31'11"Wgr., 52 de
c.g.a. 5º17'24"S e 55º31'45"Wgr., 53 de c.g.a. 5º17'17"S e
55º32'14"Wgr., 54 de c.g.a. 5º17'13"S e 55º32'27"Wgr., 55 de
c.g.a. 5º17'4"S e 55º32'52"Wgr., 56 de c.g.a. 5º17'12"S e
55º33'10"Wgr., 57 de c.g.a. 5º17'21"S e 55º33'34"Wgr., 58 de
c.g.a. 5º17'23"S e 55º33'57"Wgr., 59 de c.g.a. 5º17'36"S e
55º34'24"Wgr., 60 de c.g.a. 5º17'46"S e 55º34'54"Wgr., 61 de
c.g.a. 5º17'48"S e 55º35'23"Wgr., 62 de c.g.a. 5º17'42"S e
55º35'56"Wgr., 63 de c.g.a. 5º17'20"S e 55º35'52"Wgr., 64 de
c.g.a. 5º17'10"S e 55º36'1"Wgr., 65 de c.g.a. 5º17'0"S e
55º36'5"Wgr., 66 de c.g.a. 5º16'46"S e 55º36'8"Wgr., 67 de c.g.a.
5º16'43"S e 55º36'34"Wgr., cravado na cabeceira de um afluente
do Rio Branco sem denominação; deste, segue a jusante até o
ponto 68 de c.g.a. 5º11'26"S e 55º47'57"Wgr., localizado na sua
Barra com o Rio Branco; deste ponto, segue a jusante pela
margem esquerda do Rio Branco até o ponto 69, de c.g.a.
5º24'5"S e 55º51'59"Wgr., localizado na sua foz no Rio Aruri
Grande; deste, segue o Rio a Aruri Grande a montante até o
ponto 01 onde se deu início a estes limites, perfazendo uma área
de 101.270 ha (cento e um mil duzentos e setenta hectares)."

Razão dos vetos

"A modificação proposta altera substancialmente o regime de
proteção de área do Parque Nacional, alcançando mais de 100
mil hectares, e com potencial de comprometer e fragilizar a
preservação ambiental em uma região sensível da Amazônia Bra-
sileira."

Essa, Senhor Presidente, a razão que me levou a vetar os
dispositivos acima mencionados do projeto em causa, a qual ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO RIO GRANDE

DO SUL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-11/N° 40, de 11 de novembro de
1996, que cria o Projeto de Assentamento denominado PA IMBAÁ,
publicada no DOU N° 220, de 12/11/1996, Seção 1, página 23454,
onde se lê: "... com área de 81,5367 (oitenta e um hectares, cinquenta
e três ares e sessenta e sete centiares)... leia-se: "... com área de
80,7412 (oitenta hectares, setenta e quatro ares e doze centiares."

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

Na Portaria INCRA/SR-08/SP/N° 40, de 24 de dezembro de
2014, publicada no DOU n° 252 de 30 de dezembro de 2014, Seção
1, pág. 104, que criou PA ROSA LUXEMBRUG, código SIPRA n°
SP0023000, onde se lê ..." que prevê a criação de 110 (cento e dez)
famílias. " leia-se..." que prevê a criação de 89(oitenta e nove) uni-
dades agrícolas familiares.

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR MILA CORRETORA DE SEGUROS
Processo nº: 99990.000164/2017-45

No termo do Parecer 122/2017/CGAF/DAFN e Despacho
Decisório n° 63, DEFIRO o pedido de credenciamento simplificado
da AR MILA CORRETORA DE SEGUROS vinculada à AC CER-
TISIGN MÚLTIPLA , AC CERTISIGN RFB e AC CERTISIGN JUS,
para as Políticas de Certificados já credenciadas.

Entidade: AR MILA CORRETORA DE SEGUROS
Processo nº: 99990.000075/2017-07

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 33, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 776, de 26 de abril de 2017, publicada
no Diário Oficial da União do dia 27 do mesmo mês e ano, que
"Altera a Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, que dispõe sobre
os registros públicos", tem sua vigência prorrogada pelo período de
sessenta dias.

Congresso Nacional, 19 de junho de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 34, DE 2017

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 777, de 26 de abril de 2017, publicada
no Diário Oficial da União do dia 27 do mesmo mês e ano, que
"Institui a Taxa de Longo Prazo - TLP, dispõe sobre a remuneração
dos recursos do Fundo de Participação PIS-Pasep, do Fundo de Am-
paro ao Trabalhador e do Fundo da Marinha Mercante e dá outras
providências", tem sua vigência prorrogada pelo período de sessenta
dias.

Congresso Nacional, 19 de junho de 2017
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

Atos do Congresso Nacional
.

Presidência da República
.


